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SSSSS ^ FSKg«TgEQUE ^TRE S,
JUSCELINO-MA, AÍRAVÉq nf PRES'DENTE
MUNICIPAL DÊ ASS^Tltr,fA oSECRETAR,A
EMPRESA M S Do!^Ít^SOC,AL E A
VAREJISTA M10-ME SANTOS- COMERCIO

Juscelino/MA que Te %Tj"** *domici,iado na Rua Rosa Mari?JJV 1°-673'20 eRG
denominada ÒonUtantpI6 P.°dereS por forca * Dea o^nt'PreSÍdenteM10- ME, CNPJ r^S„a Empresa MSDOS SANToTrnnSniS?21' doravante
65.283-odo, Snhãoz.nhfS?01-34' localiza^ na RodTfíeP ÜF5S0 VAREJISTA

Consumidac7£#*»?L| ~Lei rÜ^™*^*^*

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.
1.1. Oobjeto do presente TV-

1-2. Este Termo de Contra • Gerencia, anexo do Edital.
~ ""—*ÜZS^VSS^"—> »p^bu,0. t
1-3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO

^Mhçaix^1««õ55^ í~~

Su?Tr«P-«.NOXB | UNO

100 R$4,25

R$ 1,79

RS 34,63

~VÃLÕR~
JTOTAL^

R$ 425,00

R$ 447,50

R$ 3.463,00

250 R$9,63 R$2.407,50
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,~—--—„ FmwmmAúi

ESÍDENTE
^CELINO

PERFURADOR DE PAPEL, EM METAL, GRANDE
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 65 FOLHAS
FUNCIONAMENTOMANIIAT
CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 MM CORES
VARIADAS. CAIXA COM 50UNIDADES
CLIPS N° 2/0, EM ARAME DE AÇO GALVANIZADO
íooS!dYde1ENT0 ANTI ferrugem' caixa co'm
CLIPS N° 4/0 OU 00, EM ARAME DE AÇO
GALVANIZADO, COM TRATAMENTO ANTI
FERRUGEM. CAIXA COM 50 TTNTr.Ar.T7g
CLIPS N- 8/0, EM ARAME DE AÇO GALVANIZADO
S™™NT° ANTI FERRUGEM' CAIXA COM
CLIPS N° 6/0, EM ARAME DE AÇO GALVANIZADO
50 i5n]2aÍAsMENT° ANTI ™GEM' caixa?Sm

UND

CX

CX

CX

CX

10

25

120

50

50

R$ 25,76

RS 1,83

RS 1,92

RS 2,16

R$ 752,10

R$644,00

R$ 219,60

R$96,00

R$108,00

10

13

14

15

16

17

21

23

(PINCEL ATÔMICO, EM PLÁSTICO, PONTA
T^1^^(4^)'C^GAMCARREGÁVELSTINTA NA COR PRETA

PAPEL BRANCO COMUM, FORMATO A4, MEDINDO"
210 X297MM. CAIXA COM 10 RESMAS DE 500
rULHAS.

EíTíL. TE LARGO 18MM' EM PLÁSTICO, COM"
LAMINA RETRATIL INOXIDÁVEL. CONTÉM TRAVA
DE SEGURANÇA EFORMATO AMATvWm VA
ESTILETE ESTREITO 9MM, EM PLÁSTICO COM
LAMINA RETRATIL INOXIDÁVEL. CONTÉM mAVA
DE SEGURANÇA EFORMATO ANATnuirn IKAVA
EXTRATOR GRAMPO, EM AÇO, DQ TIPO ESPÁTULA.

^^^^^^ss^s^
mSTA ABA ELÁSTICO, PLÁSTICA ~

2T3«35S0P!âMENTE' TAMANHO 0FICÍ0, MEDINDO

RECARREGAVEL, PONTA MACIA ERESISTFNTF
CORPO PLÁSTICO REDONDO, COmSDASa
(AZUL, PRETO. VERMELHO! ™TA

20 PERCEVEJO, EM METAL LATONADO COM CARFPa'

CAIXA -PARA ARQUIVO MORTO- EM PLÁSTICO "
CORRUGADO FLEXÍVEL (POLIONDASV MF>Sn
350MM DE COMPRIMENTO, 2^^'aÍtSSa^135MM DE LARGURA, 2MM DE ESPESSAS P^A
ARQUIVO DE DOCT MFMTnc "^ PARA

ENVELOPE DE PAPEL, MEDINDO 26 X36CM, 110G,
rSlã^^

iLÈã^^^^^^^

UND

CX

UND

UND

CX

UND

UND

PC

UND

50 RS 2,36

150 RS 1,54

150 RS 2,63

RS 1,76

RS 0,75

100 RS 1,66

100 R$ 1,73

100 R$2,31

100 R$ 5,29

500 R$ 0,40

25

50

R$ 118,00

R$ 231,00

R$ 394,50

R$88,00

R$ 225,00

R$166,00

RS 173,00

R$ 231,00

RS 529,00

RS 200,00

RS457,50

RS 382,50



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PÊSSmENW
JUSÇEUNO

pmtmnmASiM

25
GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR ~
(MACHO/FÊMEA), EM PLÁSTICO, COR BRANCO
PACOTE COM 50 UNIDADES. '
LÁPIS, GRAFITE N° 02, APONTADO, NÃO
PERECÍVEL, ATÓXICO, CORPO EM MADEIRA
MACIA, PINTADA EXTERNAMENTE DE COR ÚNICA
GRAFITEPRETO. CAIXACOM 144 Ttmt •'

26

27 LIVRO ATA, CAPA DURA, COM 100 FOLHAS

4CMTA ABA ELASTICA> PLÁSTICA, POLIONDAS,28

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, JOGO EM ~
POLIPROPILENO, PARA FECHAMENTO COM

CoSuSdadfIT°M(21°X297MM>- PACOTE
29

30

32

33

34

35

37

38

n™^??^™ ME1AL'MESA'PARA GRAMPOS'DE TAMANHO 26/6, COM CAPACIDADE DE
GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL.•—— •— * ~^n^,j lju rnrcL.

GRAMPEADOR EM METAL, MESA, PINTURA EPÓXI
(LIQUIDA), APOIO DA BASE EM POLIETILENO

3] MÍNIMO 150 GRAMPOS DE TAMANHOS 23/6 23/í
23/10, 23/13, 23/17, 23/20, 23/23 23/24 COM
CAPACIDADE DE GRAMPEAR ATÉ Í00 FOLHAS DE

50CMA ABA ELÁST1CA' PLASTICA, POLIONDAS,
BORRACHA APAGADORA ESCRITA PARA LÁPIS
peSEdf^AÍÍ°XIMADAS: 3'3 x2>3 x^cmS'PESO DE 10/15GR,MACIA.

FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, MULTIUSO
MEDINDO 12MM X SOM. '

36 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, TAMANHO 23/8"
'CAIXA COM 1.000 UNIDADES. ^"^j/S,
GRAMPO PARA GRAMPEADOR, TAMANHO 26/6CAIXA COM S^OOOUNTDADES 1AMANH0 26/6,
SÃÍ^^ GRAMPEADOR, TAMANHO 23/10~
CAIXA COM 5.000 UNIDADES.

LIVRO PROTOCOLO, COM FOLHAS 100 FOLHAS
MEDINDO 153 X216MM, CAPA DURA COM
ENCADERNAÇÃO COSTURADA
PASTA ARQUIVO CATALOGO, EM PAPELÃO
REVESTIDO EM PVC, COR PpJtá COM 100

40 ENVELOPES DE 240MMX330MM PLÁSTICOS

„, .l1LHA PEQUENA, MODELO AA, NÃO '
ATrA™AVEL'~SISTEMA ELÈTOOQUÍMICOALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V
1^*^^

PC

CX

UND

UND

PC

UND

UND

UND

CX

UND

UND

PAR

UND

^iSisr^005^
REGUA COMUM, EM PLÁSTICO CRISTAf

46 COMPRIMENTO 50 CM, GRADUAÇÃO '

UND

UND

50 R$ 7,24

50 R$ 37,89

25 R$9,31 R$ 232,75
50 R$3,65 R$182,50

25 R$40,43 RS 1.010,75

R$19,76 R$98,80

100 R$4,15 R$415,00

50 R$ 10,50

R$187,80

R$1,25 R$312,50

50 RS 4,30 R$215,00

50 R$4,30 R$215,00

40 R$ 546,00

25 R$ 245,00

25 R$ 17,40 R$435,00

25 RS 2,89 R$ 72,25

50 R$0,41 RS 20,50

100 R$ 2,05 R$205,00

50 R$ 2,90 R$145,00
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CORRETIVO LIQUIDO ABASE DE ÁGUA, 18 ML BIC
CAIXA COM 12 UNID

CANETA MARCA TEXTO EMBALAGEM COM 12
BIC UNIDADES, CORES VARIADAS

VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PÊESJDENTE
UNO

1.4. Oprazo de vigência deste Termo de Contrato éaquele fixado no Termo de Referência
"ndaíei ZSI^Sr™^^ 31/12/2°23' P™^ÍT£
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 44 797 40 íouarenta » nuatr» miisetecentos enoventa esete reais equarenta centavos). **-'8M0 (quarenta equatro m,l<
1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
trabaS,8 * T"*? C°ntratUal' ÍnC'USÍVe tributos e/ou impostos encargos soS?trabalhistas prev.denc.anos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração frete'
seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratado
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão proqramadas em dntarân
HESTJKS?prev,s,a no orçamen,°da UniSo'P3ra»™ ™™T™
08.122.0002.2047.0000 - MANUT DA SECRETARIA DE A«i<íl<5TPMriA cnriA,

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

d^Refe^ncia"3" Pa9ament° *̂ ^ C°ndÍÇÕeS ae,e referente* encontram-se no Termo
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

Re^nTane^síSat* "** °0n,ra,Ual Sâ° aS «O***- -» T«n» *
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

£££££££eBZ?a ' reCebimen,° d° °biSt0 Sâ° «»— •»*- "o Ten™ de
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CLÁUSULA NONA -FISCALIZAÇÃO.

1.12. Afiscalização da execução do objeto será efetuada por Comiisão^Representantedignado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência anexo do

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA.

TÍ™L°ZT*ÔeS ^ CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referencia, anexo do Edital
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

££&£%£>TeTsl aexecuçâ0 d0 contrato sâ0 aquelas previstas no Ter™ de
^ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.15. OPRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

laxIe^vído^^H6 escriÍ°Qda Admi"'stração, nas situações previstas nos incisos
art ao £Lll , 3Le' " 8666, de 1"3' ecom as conseqüências indicadas no
Referênt,Tnexo%LoeiEdSS ^^ *^^ ^ S3nÇÕeS ^^ TO Te™ de
1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

co6nt°rsa^^s^;^z^:ralmente mo,ivados< -~°- *

<- SE^TfsTsP^r^F^^ ^cEACSODIDO DE RELATÔR'° INDICATIV° D°S
1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados eainda devidos;
1.18.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
1.19. ÉVEDADO ACONTRATADA:

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

^Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n» 8.666.

a^sloíou*^ ™*™* ««ndW contratuais, os
por cento) do ^^ZZãloZZ^ ' ° "^ * 25% <Vi"t6 eCinc0
efcedtr oS^el5r%See%1nc"rr0ce^dad0 V?* ,ParteS C°n,ratartes •»**>CLÁUSULA DteiIAÍ^A\aS,^iá^"* a,UaliZad° * COn,ra,a
1.23. Os casos omissos serão decididos npia mMTDATAMxr
contidas na Lei n° 8.666, de 1993 na Lei n» 0520 dT^on?Ih Se9Und° 3S disP°siÇões
licitações e contratos administrativnol ! ,L1* e dema,s normas federais de
na Lei n° 8.078, ^ã^^^%^TrWíto'!!egUnd0 3S disPosi^s contidasdos contratos. 9 de Defesa do Consu™dor -enormas e princípios gerais

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

ex^ãf£iF?^S^^^T^ *'ÍtÍ9Í°S *»
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8666/93 P compostos pela conciliação,

(Pd^s)\Tszadee *!^£?&FS?: iTide Contrato foi lavrad0 em duascontraentes. q ' ep°'S de i,do e achado em ordem, vai assinado pelos
Presidente Juscelino/MA, 29 de Março de 2023.

Liúmar,
Secr^sfíade

.Portará

0_rT Lidimar Baima Alves
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE
MAU RICIO SANTOS Assinací° de forma digital por
n x,w;> MAURÍCIO SANTOS DOS
UU:> SANTOS:61865332399
SANTOS.-61865332399 Dados:2023.03.29 11.-50.-29

-03'00'

Maurício Santos dos Santos "
MSDOS SANTOS- COMERCIO VAREJISTA M10- ME

Testemunhas: . , „ ^ . _CON™TADO
Nome:
Nome: ^ CPF „•mWÉÍ^L


